
 

INFORMAÇÃO AOS PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO – SISTEMA DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO 

Módulo de Transportes – Serviço de Transportes Escolares (STE) 

1. O que é o sistema de gestão de educação? É uma Plataforma de Ensino Assistido – PEA que permite gerir 

vários conteúdos educativos do município dando acesso a diversas áreas, inclusive do serviço de transporte 

escolar, a partir do site da Câmara Municipal de Sesimbra, www.cm-sesimbra.pt. Os utilizadores que não tenham 

forma de aceder à internet poderão fazê-lo nas Lojas Onda Jovem de Sesimbra e Quinta do Conde. 

 

2. O que fazer em primeiro lugar? Após receção de carta com as credenciais de acesso, o encarregado de 

educação deverá preencher o destacável e devolvê-lo na secretaria da escola. O preenchimento do destacável 

deverá ser realizado com o máximo de rigor.  

 

3. Como posso aceder? O encarregado de educação, deverá aceder ao site da Câmara e clicar em 

PLATAFORMA DA EDUCACAO (colocada no lado direito da página) entrando de imediato em – SIGA - Sistema 

de Gestão de Aprendizagem –http://siga.edubox.pt.  

 

4. Aceda a “ÁREA PESSOAL”, “REGISTOS”, selecione “UNIDADE DE TRANSPORTE”, “PAGAMENTOS” e 

verifique (na parte superior da página) se os seus dados estão corretos. Caso exista alguma irregularidade ou se 

não receber credenciais de acesso informe por favor, a Divisão de Educação para transportes.escolares@cm-

sesimbra.pt. 

 

5. O meu educando necessita de transporte escolar, o que tenho de fazer? Após devolução do destacável e 

confirmação dos dados, deverá entrar no sistema, na unidade de transporte escolar, selecionar e confirmar o 

transporte para o mês seguinte, até ao dia 21 do mês anterior à utilização do serviço (exceto o mês em curso 

devido à implementação do sistema, cuja confirmação deverá ser realizada até 09 de maio). Deverá ainda, ter 

atenção à informação constante no destacável, essencialmente a correspondente a carreiras, circuito e titulo a 

utilizar.  

 

6. Não confirmei, o que devo fazer? A ausência de confirmação da necessidade mensal de transporte, inviabiliza 

a emissão de requisição de transporte e carregamentos de cartões de passe para o mês seguinte. Deverá 

contactar a Divisão de Educação. 

 

7. No próximo mês o que vai acontecer? No próximo mês de junho entra em exploração (teste) o módulo de 

transportes escolares, com o Agrupamento de Escolas de Sampaio, em modo de experiência piloto, 

considerando que este Agrupamento contempla vários níveis de ensino e abrange uma área geográfica do 

concelho que permite a visualização de quase todos os circuitos de transporte, possibilitando ainda aferir as 

várias funcionalidades do Modulo de Transportes. 

 

8. Em termos práticos, o que muda? Apenas a necessidade de confirmação mensal de transporte escolar e a 

forma de pagamento, que passa a ser efetuada através das redes multibanco ou homebanking. Entretanto, as 

requisições de transporte passam a ser geradas automaticamente na plataforma, facilitando assim todo o 

sistema e uma maior aproximação aos alunos/utentes munícipes. Para isso a sua colaboração torna-se 

imprescindível. 

 

9. Existem outros procedimentos? Sim. 

 

       a)  No mês de junho, e em virtude do calendário escolar publicado através do despacho nº 8248/2013 de 25 

de junho, cessar a atividade letiva a 6 de junho de 2014, os alunos matriculados no 4º, 6º, 9º,11º e 12º ano de 

escolaridade, devem adquirir bilhetes no seu percurso de casa à escola e vice-versa. 

Esta solução tem apenas como objetivo garantir uma gestão mais adequada relativamente aos encargos com o 

serviço de transportes escolares. A autarquia garante o pagamento da comparticipação devida relativamente 

ao transporte escolar do seu educando, mediante a apresentação dos bilhetes utilizados no percurso 

casa/escola e vice-versa, através de impresso próprio disponível na escola. 
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b) Os alunos que cessam a sua atividade escolar após esta data, continuam a beneficiar de carregamento 

de cartão de passe na Escola (Ensino Básico) ou de requisição de transporte (Ensino Secundário). 

 

10. Nos carregamentos do cartão de passe, porque é que recebo um talão com o preço? O talão serve apenas 

de comprovativo de carregamento do cartão, não de pagamento. O Encarregado de Educação passou a ter a 

informação sobre o encargo que o município mensalmente assume no transporte escolar do seu educando. O 

talão é ainda um meio de prova de carregamento em caso de anomalia do cartão passe. 

 

11. E em relação aos pagamentos? Como posso pagar a comparticipação referente ao passe do meu 

educando? 

Os alunos que frequentam o Ensino Secundário (Escola Secundária de Sampaio) passam a proceder aos 

pagamentos via multibanco ou home banking, devendo fazê-lo a partir de dia 25 do mês em curso até dia 08 do 

mês seguinte. 

 

12. Caso não possa pagar em multibanco como fazer? Pode realizar os pagamentos em numerário ao balcão 

das lojas Onda Jovem, a seguir indicados: 

Loja Onda Jovem de Sesimbra _Rua Heliodoro Salgado, nº2, de terça a sábado, entre as 13h00 e as 19h00. 

Loja Onda Jovem da Quinta do Conde _ Avª Norton de Matos – Edf. Pingo Doce, Loja E, de terça a sábado 

entre as 14h00 e as 20h00. 

13. Levantamento das Requisições de Transporte: As requisições de transporte passarão a ser a partir desta 

data geradas automaticamente pela plataforma e serão disponibilizadas na Escola 2 dias úteis após o 

respetivo pagamento (Via multibanco), mediante a apresentação do recibo/talão multibanco, comprovativo, 

entre os dias 25 do mês em curso até ao dia 8 de cada mês. 

 

14. – Excecionalmente, poderá recorrer às Lojas Onda jovem, para levantamento de requisições de transporte, onde 

poderá proceder a pagamentos em numerário, até ao dia 10 do mês a que corresponde a requisição (prazo 

limite).  

 

15. - Inicialmente, é emitido um SMS (mensagem de telemóvel) com a indicação do montante mensal a pagamento, 

entidade e a respetiva referência multibanco, cujo pagamento deve ocorrer até ao dia 8 de cada mês (prazo 

limite), sendo que as requisições de transporte apenas serão disponibilizadas 2 dias úteis após o respetivo 

pagamento.  

 

16. A informação constante no SMS é emitida uma única vez e deverá ser utilizada mensalmente, excetuando-se, os 

casos em que hajam alterações nos tarifários e/ou interrupções letivas. Nestes casos, será gerada 

automaticamente nova mensagem com a informação atualizada. 

 

17. Contactos e Endereços Uteis: 

 

 Identificação de problemas/ Correção de Dados e esclarecimento de dúvidas da Plataforma: 

transportes.escolares@cm-sesimbra.pt ou Telemóvel: 939980635 (fora do horário de expediente) Telefone 

212288545 Das 18h00 às 19h00 

 

Divisão de Educação: Avª da Liberdade, 55 1º A 2970 – 635 Sesimbra Divisão de Educação educacao@cm-

sesimbra.pt; Telefone: 21 2288500 Fax: 212288740. 

 

Obrigada pela sua atenção!  
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